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 Valor da causa: R$ 8.775,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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2560691- C3/ 2019-00209/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00512666220188172001 

 

 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove IVANILDO BEZERRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

 

  Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 6 de março de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

Num. 58901093 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/03/2020 09:48:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030909484650400000057926929
Número do documento: 20030909484650400000057926929



09/03/2020

Número: 0051266-62.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/10/2018 

 Valor da causa: R$ 8.775,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANILDO BEZERRA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58901
094

09/03/2020 09:48 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

���������� �����	
�	��
�����	�	��
������	
�	����������	�	��
������	��
������

���
����
�
�������
�������������� �!�������"�����������
�������
��
����������������
�
�������# ���

$%&%'()%*+,-%)-./01./%$-023*&(0-40-&0(50

6�789:;<=>8�	?���	@A79B	�	�>CD8�9A	�	����;��@�BE	@A?;?F

2GHI-JIKI-4LJMNHOP-QGNOHRI-%NOISGIT

C���	�!���U��	
�	��	��
�����	�������

VVV��������� �!�

0WXYZHI-[-,JLKIR\P-[
&PYOI

�]̂]	�	�_�	�	�̂]]̀�a���

(4-4LJMNHOP

�_��]̂]���b����̂��

+KHcGYIT-[-/d

9�	C>:7B?e;@A	�C>

)GYHZfJHP

:>@�g>

hIKI

�̂B	iB:B	@�i>E

0R\P-SL-*IOGKLjI

6�	F	̂	�	9��!��k��� �	�	7��	9��!��k���

0R\P-+KHcGOlKHI

6	F	̂	�	>���
���	�	�	?�����
��

mKPZLNNP
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